
 
 

 

 
 
 

1º ADITIVO CONTRATUAL DE 
PRAZO DO CONTRATO Nº 025/2025. 

 
 

 

PROCESSO Nº: 071/2025 
ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
OBJETIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATADO(A): CUNHA COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

 

 

Observação: O presente termo aditivo de acréscimo reger-se-á pelas normas 
contidas na Lei Federal 14.133/2021, publicada no dia 01.04.2021 no Diário 
Oficial da União. 

  



 
 

 

AO: Excelentíssima Senhora Presidenta da Câmara Municipal de Santaluz 

ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 11 (onze) meses do contrato administrativo 

n.º 025/2025. 

Prezada Senhora Presidenta, 

Por meio da presente comunicação, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência 
para a realização de prorrogação de prazo por mais 11 (onze) meses do contrato administrativo 
n.º 025/2025. 

 O contrato tem por objeto “contratação de empresa especializada para eventuais 
fornecimentos de combustíveis do tipo (diesel s-10 e gasolina comum), a fim de atender as frotas 
dos veículos da Câmara Municipal de Santaluz”, tendo sido celebrado com a empresa CUNHA 
COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, com prazo de vigência original previsto para 
expirar em 31/12/2025.  

Diversos serviços essenciais e de natureza continuada dependem da manutenção da 
Prestações de Serviços do objeto do contrato acima referido, razão pela qual a sua suspensão, 
no final do exercício do corrente ano, para possível deflagração de novo certame licitatório, 
implicará, sem sombra de dúvidas, em graves prejuízos aos munícipes e a Administração 
Municipal.  

Vale dizer, inclusive, que o contratado em tela possui todas as condições de regularidade 
fiscal exigíveis para a prorrogação mediante termo aditivo, inclusive dispõe de saldo financeiro e 
orçamentário.   

Portanto, com o esgotamento do prazo contratual, haveria perigo de descontinuidade 
para os serviços públicos municipais, considerando que a avença serve para satisfazer 
necessidades permanentes desta Administração Municipal, na esteira do disposto no(s) art(s). 
105, 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.   

 Ante ao exposto, venho através do presente solicitar de Vª. Sª., tendo em vista o risco 
de afronta ao princípio da continuidade dos serviços públicos e natureza continuada dos serviços, 
aditivo de prazo, até 30/11/2026, ao contrato em tela. 

Assim, solicitamos a Vossa Excelência a adoção das providências necessárias para a 
viabilização das medidas pretendidas, conforme entenda pertinente.  

 

Cordialmente, 

Santaluz – BA, em 30 de dezembro de 2025. 

 



 
 

 
 

CONTRATO Nº 025/2025. 
 

Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem 
a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA e a 
Empresa CUNHA COMÉRCIO E DERIVADOS DE 
PETRÓLEO LTDA. 
 

Pelo presente contrato de fornecimento na CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ, Estado da Bahia, que entre si fazem, 
de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 16, Centro, 
Santaluz/BA, CEP: 48.880-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 
13.227.459/0001-74, representado(a) pelo(a) Presidente(a), Sr(a). Mário Sérgio Suzart de Matos, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) sob o n° 251.026.158-40 e portador do RG n° 0580107698, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE 
e do outro lado, a empresa CUNHA COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrito no CNPJ de nº 
00.754.315/0001-24, sediada na Avenida Nilton Oliveira Santos, nº 514, Bairro: Centro, Cidade: Santaluz - CEP: 484.880-000, 
com seu representante legal, conforme Ato Constitutivo, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado 
celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico Edital nº 001/2025 e Processo Administrativo nº 
021/2025, Tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de Abril 
de 2021 e da Lei nº 123/2006, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto contratação de empresa especializada para eventuais fornecimentos de combustíveis do tipo 
(Diesel S-10 e Gasolina Comum), a fim de atender as frotas dos veículos da Câmara Municipal de Vereadores de Santaluz/BA, 
nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato. 
1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Eletrônico nº. 001/2025, bem como a Proposta de Preços da 
CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 
 

Planilha de Especificações 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD/LICIT VLR. UNIT. 
BOMBA 

DESCONTO 
(%) VALOR TOTAL DESCONTO R$ PREÇO FINAL 

1 DIESEL S-10  PETROBRÁS LT 6300 6,32 7,00% R$ 39.816,00 R$ 2.787,12 R$ 37.028,88 

2 GASOLINA COMUM  PETROBRÁS LT 65000 6,17 7,00% R$ 401.050,00 R$ 28.073,50 R$ 372.976,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 440.866,00 R$ 30.860,62 R$ 410.005,38 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
2.1. O prazo para execução do objeto é de forma imediata, após a emissão da ordem de fornecimento emitida pelo departamento 
administrativo demandante. 
2.2. O fornecimento será executado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 24 (Vinte e quatro) horas, contados 
a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização da Nota de Empenho ou da assinatura do 
instrumento de contrato, e/ou outro instrumento equivalente, se for o caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor deste Contrato, na forma apresentada na proposta da CONTRATADA, e devidamente aprovado pela 
CONTRATANTE, o qual para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, sendo contratados(s) o(s) itens mencionados acima, 
no valor global estimado de R$ 410.005,38 (quatrocentos e dez mil e cinco reais e trinta e oito centavos). 



 
 

 
 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes da execução do(s) fornecimento(s), objeto desta licitação correrão à conta orçamentária 
do corrente exercício, na classificação abaixo: 

Órgão: 01. 
Projeto/Atividade: 1.31.001.2.102 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 1500 

4.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os bens serão recebidos: 
5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 
e da proposta. 
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua 
consequente aceitação. 
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
6.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IGP – M (Índice Geral de Preços do Mercado), cuja 
data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 11 (onze) meses, que vigerá a partir do dia 13/02/2025, com prazo de vigência até 
o dia 31/12/2025, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado nos termos do disposto no art. 107 da referida norma, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 
7.1.1 Os bens tenham sido entregues dentro dos prazos; 
7.1.2 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 



 
 

 
 

7.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 
7.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
7.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dia, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a 
realização das entregas. 
8.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 
8.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 
14.133/2021. 
8.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
8.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 
8.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-line mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
8.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
8.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
8.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
8.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
8.13 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP – M (Índice Geral de Preços do 
Mercado) de correção monetária. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 



 
 

 
 

9.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
9.2.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990); 
9.2.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.2.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 
n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.2.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
9.2.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
9.2.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.2.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.2.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 
9.2.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
9.2.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 
9.2.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.2.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.2.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.2.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no (art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.2.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 
9.2.1.17 O desconto deverá ser aplicado pelo o preço da bomba do dia, sendo que em nenhuma hipótese poderá ser superior ao 
valor da média de preços do combustível para o Estado da Bahia, constante no Resumo Semanal divulgado pela Agência Nacional 
de Petróleo – ANP. Disponível no sítio eletrônico: http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Index.asp. 
9.2.1.18 Caso o preço da bomba do dia seja superior ao valor constante no Resumo Semanal divulgado pela Agência Nacional 
de Petróleo - ANP referente ao Estado da Bahia, o desconto deverá ser considerado pelo valor constante no Resumo Semanal 
divulgado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, com o preço da bomba do dia. 
 



 
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/2021; 
10.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 
10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
10.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especificamente designados, pelo(a) Decreto nº 003 
de 06/01/2023, como Representantes da Administração, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, pela disciplina do art. 117 §1º §2º §3º Lei 
nº 14.133, de 2021; 
11.2. O Fiscal deste contrato será a Srª. Andréia do Carmo Costa, assumindo total responsabilidade pela execução do presente 
instrumento, havendo quaisquer alteração e/ou substituição do fiscal do contrato o servidor designado por meio de portaria ou 
decreto específico será juntado posteriormente a este instrumento; 
11.3. Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar o fiscal do contrato, inclusive fiscalizar as ações ou omissões definidas 
na cláusula anterior, e informar a autoridade competente ou preposto qualificado como representante da contratante os atos 
praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente pelas ações, omissões ou inércia na fiscalização do presente 
instrumento, sendo plenamente proibida a fiscalização de contratos por amostragem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelas disciplinas dos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1 Constituirão motivos para extinção do contrato nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei federal nº 14.133/2021, a 
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo: 
13.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 



 
 

 
 

13.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 
haja interesse da Administração; 
13.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação. 
13.1.4 A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 
13.1.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 – Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, será motivo de penalidades: 
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 
14.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites 
previstos no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
14.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
14.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
14.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei); 
14.2.4 Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA multa 
de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive 
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 
14.2.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Contratante; 
14.2.6 As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, 
e a multa de advertência; 
14.2.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.2.8 No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE 
poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, 
ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada; 



 
 

 
 

14.2.9 Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos 
empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio 
alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas e da declaração de impedimento 
para licitar e contratar com o município; 
14.2.10 A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos os demais atos pertencentes ao 
mesmo contratante; 
14.2.11 O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios forem condenados pelos crimes 
previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/1990; os crimes definidos na Lei 
Federal 8.429/992 e demais crimes contra a ordem pública; 
14.2.12 Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência mínimo de 30 dias corridos, nos termos do art. 599, § 
único do Código Civil - CC e art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, no que for melhor conveniente para a administração em 
manifesta observância ao poder de império da administração pública; 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1. O gestor do contrato poderá exigir garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, no valor 
correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a vigência do contrato, devendo ser 
renovada a cada prorrogação. 
15.2. A garantia de contrato caso seja exigida deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Município, contados da assinatura do contrato. 
15.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação poderá ocorrer, no prazo máximo, até a data de assinatura do contrato. 
15.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a emissão do termo de recebimento definitivo dos bens. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
18.1. Nos termos do previsto no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, aplica-se ao presente contrato a presente legislação: 
18.1.1 Lei nº 14.133/21; 
18.1.2 Lei Complementar nº 123/06; 
18.1.3 Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 
18.1.4 Código de Defesa do Consumidor; 
18.1.5 Código Civil; 
18.1.6 Código Penal; 
18.1.7 Código Processo Civil; 
18.1.8 Código Processo Penal; 
18.1.9 Legislação trabalhista e previdenciária; 
18.1.10 Estatuto da Criança e do Adolescente; e 
18.1.11 Demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 
21.1. Fica eleito o Foro da CONTRATANTE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Santaluz - BA, 14 de fevereiro de 2025. 



 
 

 

 

 

 

 

DESPACHO  

Em face da Solicitação encartada no feito 
(Processo Administrativo n.º 072/2025), remetam-
se os autos para o Setor de Contabilidade, para 
certificação da disponibilidade orçamentária e, 
posteriormente, à Procuradoria, para manifestação 
sobre a possibilidade de celebração do Termo 
Aditivo.  

 

Santaluz/BA, 30 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

 

AO: Excelentíssima Senhora Presidenta da Câmara Municipal de Santaluz 

ASSUNTO: TERMO ADITIVO DE PRAZO. 

 

Prezada Senhora Presidenta, 

 

Em atenção ao despacho expedido por Vossa Excelência, solicitando a 
verificação da existência de recursos orçamentários para fazer face à prorrogação da 
vigência do contrato administrativo n.º 025/2025, por mais 11 (onze) meses, sirvo-
me do presente para informar que há previsão de recursos e saldo orçamentário para 
assegurar a contratação da despesa, que deverá ser realizada no exercício seguinte de 
acordo com as seguintes dotações consignadas pela Lei Orçamentária:  

ÓRGÃO: 01 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.102 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 

FONTE: 1500 

Neste termo, solicitamos a adoção das providências necessárias para a 
viabilização das medidas pretendidas, conforme entenda pertinente. 

Cordialmente, 

 

Santaluz - BA, 30 de dezembro de 2025. 

 

  



 
 

 

PARECER JURÍDICO 

PRORROGACÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO 

 

ASSUNTO: Análise de aditivo de prazo 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001.2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 072/2025 

 

1 – PARECER 

 Saliente-se, inicialmente, que a presente análise está adstrita aos aspectos 
jurídicos que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, 
quaisquer aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não 
abrangidos pela alçada desta Procuradoria.  

O pedido foi instruído com a solicitação e justificativa do gerente administrativo, 
fundamentando o pedido para o Aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência 
Contratual.  

Este termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato nº. 025/2025, até o dia 30/11/2026.  

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se 
encontra consubstanciada no artigo 107, da Lei 14.133/21 que assim determina: 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos 
contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que 
haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado 
se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e a possibilidade 
jurídica resta amparada no art. 107, da Lei 14.133/21. Ademais, nota-se que o mesmo 
vem sendo cumprida sem qualquer prejuízo a Administração visto que os serviços vêm 
sendo executados regularmente, conforme atestado pelo gerente administrativo.  

Verifica-se que o contrato administrativo firmado entre as partes está em 
consonância com a Nova Lei das Licitações, prevendo a possibilidade solicitada. 

Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o aludido 
contrato se encontra em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorre em 
31/12/2025, conforme contrato. 



 
 

 

2 - CONCLUSÃO 

Em sendo assim, observado o prazo de vigência do aditamento contratual 11 
(omze) meses, bem como os documentos reguladores fiscais da empresa, e a 
justificativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, 
nos termos do artigo 107, da Lei 14.133/21. 

Submeta-se este parecer a apreciarão do Presidente para que, concordando 
com as conclusões a que chagamos, adote as providencias necessárias para a 
concretização do aditivo contratual proposto. 

É o nosso parecer, SMJ. 

 

Santaluz/BA, em 30 de dezembro de 2025. 

  



 
 

 

DESPACHO  

Ante ao teor do parecer do Jurídico autorizo a 
formalização do termo aditivo de Prazo solicitado.  

 

Santaluz/BA, 30 de Dezembro de 2025. 

 
 



 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 025/2025 
 

Segundo termo aditivo ao Contrato de n° 025/2025 que entre si celebram a CÂMARA 
DE SANTALUZ e a empresa CUNHA COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA, nas condições e termos seguintes: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.227.459/0001-74, com sede na Rua Marechal Deodoro 
da Fonseca, nº 16, Centro, Santaluz/BA, CEP: 48.880-000, neste ato representado(a) pelo(a) Presidente(a), Sr(a). Joseane Santos 
Lopes, inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 031.206.095-52 e portadora do RG n° 16.430.358-86 SSP/BA, 
doutro lado, a empresa CUNHA COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA inscrito no CNPJ de nº 
00.754.315/0001-24, sediada na Avenida Nilton Oliveira Santos, nº 514, Bairro: Centro, Cidade: Santaluz - CEP: 484.880-000, 
com seu Representante Legal conforme Atos Constitutivos, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, com fundamento no(s) 
art(s). 105, 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que s regerá mediante as cláusulas seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR: o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato de n° 025/2025, que vigorará a partir do dia 01/01/2026, com prazo de vigência até o dia 
30/11/2026, podendo ser prorrogado, verificando-se as disposições contidas no(s) art(s). 105, 106 e 107 da Lei Federal n° 
14.133/2021, conforme Lei de Licitações e Contratos e suas posteriores alterações. 
 
1.1. O valor global estimado de R$ 410.005,38 (quatrocentos e dez mil e cinco reais e trinta e oito centavos), de acordo com 
as condições estabelecidas no termo de referência do Pregão Eletrônico n° 001/2025. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: As despesas contratuais havidas durante o 
prazo de vigência prorrogado por este Termo Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 01 
PROJETO-ATIVIDADE: 2.102 
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 
FONTE: 1500 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não 
expressamente alteradas por este instrumento. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os efeitos jurídicos. 

Santaluz - BA, 31 de dezembro de 2025. 

 

  













 

O Brasil na era
da certificação digital

ICP
Brasil

                

 
 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2025 
 
 
PROCESSO: PREGÃO Nº 001/2025 
CONTRATO: 025/2025 
OBJETO DO PROCESSO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS 
FORNECIMENTOS DE COMBUSTÍVEIS DO TIPO (DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM), A FIM DE 
ATENDER AS FROTAS DOS VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SANTALUZ/BA. 
 
CONTRATADO: CUNHA COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrito no CNPJ de 
nº 00.754.315/0001-24. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 14 de fevereiro de 2025  
OBJETIVO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 025/2025, 
mantidas as demais cláusulas contratuais 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01/01/2026 até 31/12/2026. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 410.005,38 (quatrocentos e dez mil e cinco reais e trinta e oito 
centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  ÓRGÃO: 01 

ATIVIDADE: 2.102 
    ELEMENTO: 3.3.90.30.00 
    FONTE: 1500 
FUNDAMENTO: ARTIGO 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

Santaluz - BA, 31 de dezembro de 2025. 

 

Joseane Santos Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Santaluz/BA 
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ERRATA AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2025 
 
 
PROCESSO: PREGÃO Nº 001/2025 
CONTRATO: 025/2025 
OBJETO DO PROCESSO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS 
FORNECIMENTOS DE COMBUSTÍVEIS DO TIPO (DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM), A FIM DE ATENDER 
AS FROTAS DOS VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTALUZ/BA. 
 
CONTRATADO: CUNHA COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrito no CNPJ de nº 
00.754.315/0001-24. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 14 de fevereiro de 2025  
OBJETIVO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 025/2025, mantidas as 
demais cláusulas contratuais 
 
ONDE SE LÊ: 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01/01/2026 até 31/12/2026. 
LEIA-SE: 
VIGÊNCIA: 11 (onze) meses, contados a partir do dia 01/01/2026 até 30/11/2026. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 410.005,38 (quatrocentos e dez mil e cinco reais e trinta e oito centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  ÓRGÃO: 01 

ATIVIDADE: 2.102 
    ELEMENTO: 3.3.90.30.00 
    FONTE: 1500 
FUNDAMENTO: ARTIGO 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

Santaluz - BA, 09 de janeiro de 2026. 

 

Joseane Santos Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Santaluz/BA 
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